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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Os ferroviários que têm estado ao serviço da EMEF em Oeiras por subcontratação de uma ETT

começaram a receber as respetivas cartas de despedimento. Estes trabalhadores fazem falta à

empresa, mas estão a ser despedidos para que possam ser contratados outros pela ETT para

assim perpetuar a relação precária. O Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sector

Ferroviário acaba de anunciar um conjunto de jornadas de luta – na empresa e junto dos utentes

– em defesa destes trabalhadores, exigindo a sua imediata contratação pela EMEF.

É conhecido o défice operacional na Linha de Cascais da CP, gerada pelo facto de os

sucessivos governos terem sucessivamente adiado investimentos fundamentais na

modernização da infraestrutura e dos comboios. As Oficinas da EMEF de Oeiras asseguram a

manutenção e reparação dos (velhos) comboios que são os únicos que circulam nesta Linha.

Estes despedimentos, e a luta que inevitavelmente se lhe seguirá, degradarão ainda mais essa

oferta de transportes, num caminho em que o Governo parece apostado em provocar a

degradação da oferta de transportes em vez de resolver os muitos problemas herdados.

O que as oficinas da EMEF em Oeiras precisam é da contratação de mais trabalhadores, e não

que sejam despedidos os que nela laboram. O que o país precisa é de combater o modelo de

precariedade e baixos salários, e não de o aplicar nas empresas públicas.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do Artigo 156.º da Constituição da República

Portuguesa e em aplicação da alínea d), do n.º 1 do artigo 4.º do Regimento da

Assembleia da República, perguntamos ao Governo o seguinte:

Tenciona ou não o Governo dar orientações à EMEF para terminar com a utilização de

Empresas de Trabalho Temporário, e contratar para os seus quadros os trabalhadores que

estão a trabalhar na EMEF através de ETT?
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